
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 25 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 150/2019
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 4/2019

Autoria:

GILSON LUIZ BELLON

Ementa: EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2019: Altera o Anexo do Projeto de Lei nº
029/2019 propondo realocar valores para calçamento do entorno de Igreja de Matilde, na
Rua José Bellon, na Rua José Camiletti e no acesso a Igreja de São Martinho, Alfredo
Chaves.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição: endo sido a proposição APROVADA em Sessão Plenária Extraordinária em
12/11/2019, encaminho ao setor responsável para os devidos procedimentos.

Próxima Fase: Incorporar ao Projeto
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